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PROCESSOS TC 05656/10 

 
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras 

Natureza: Prestação de Contas Anuais – exercício de 2009 – Recurso de Reconsideração 

Recorrente: Renato Marlis de Abreu Souza (ex-Secretário Executivo de 01/07 a 31/12/2009) 

Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9050) 

Interessados: Leonid Souza de Abreu (ex-Prefeito) 

Raelsa Borges de Almeida (ex-Secretária) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Prestação de Contas Anuais. 

Exercício de 2009. Município de Cajazeiras. Fundo Municipal de Saúde. 

Denúncias. Improcedência e procedência parcial. Ausência de comprovação de 

saldos financeiros apresentados contabilmente. Irregularidade das contas do ex-

Gestor. Imputação de débito. Multa. Comunicação. Recurso de Reconsideração. 

Tempestividade. Legitimidade. Pressupostos recursais. Preenchimento. 

Conhecimento. Razões recursais insuficientes para modificação da decisão. Não 

provimento. Manutenção dos termos da decisão recorrida. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00645/23 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor RENATO 

MARLIS DE ABREU SOUZA, ex-Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Cajazeiras 

(Documento TC 81541/21 – fls. 1390/1402), em face do Acórdão AC2 - TC 01476/21 (fls. 1336/1384), 

lavrado pelos membros desta colenda Câmara quando da análise da prestação de contas anuais relativa 

ao exercício de 2019 oriunda daquela entidade. 

A parte dispositiva da decisão recorrida se deu nos seguintes termos: 
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Irresignado, o ex-Gestor interpôs o presente Recurso de Reconsideração, vindicando a 

reforma da decisão para que fosse julgada regular a prestação de contas e, em consequência, fossem 

desconstituídas as sanções aplicadas, com arquivamento dos autos. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Unidade Técnica lavrou relatório de 

análise de Recurso de Reconsideração (fls. 1410/1419), concluindo da seguinte forma: 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Subprocuradora-Geral Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 1422/1425), assim opinou: 

 

Na sequência, o julgamento do recurso foi agendado para a presente sessão, com as 

intimações de estilo, conforme certidão de fls. 1426/1427. 



4/8 

 
 

PROCESSOS TC 05656/10 

 
VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fls. 1404/1405, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, Senhor RENATO MARLIS DE ABREU 

SOUZA, ex-gestor do Fundo Municipal de Saúde de Cajazeiras, mostra-se parte legítima para a sua 

apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

MÉRITO 

Consoante se observa da decisão recorrida, a circunstância que deu ensejo ao julgamento 

pela irregularidade das contas, com imputação de débito e aplicação de multa ao recorrente diz respeito 

à existência de saldo não comprovado, cujo valor, atualizado no momento da decisão, foi de 

R$281.629,36. Veja-se o trecho capturado da fundamentação do Acórdão impugnado: 
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Em sede de recurso, o interessado alegou que se trataria de falha formal/contábil, 

asseverando ter havido equívoco quando da informação do saldo final no SAGRES, em 31 de dezembro 

de 2009, não refletindo a real situação contábil existente no livro Razão Contábil de dezembro daquele 

ano, cujo dado apresentado seria de saldo devedor, no valo de R$1.970,57. Veja-se a fundamentação 

colacionada na peça recursal: 
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Depois de examinar os elementos recursais, a Unidade Técnica não os acatou, sob a 

alegação de os documentos juntados não se mostraram capazes de esclarecer a eiva indicada. Veja-se a 

análise técnica: 

 

Nesse compasso, o Órgão Técnico ratificou o entendimento anteriormente externado e 

confirmado na decisão recorrida. Tal posicionamento foi igualmente seguido pelo Parquet de Contas, 

cujo pronunciamento colaciona-se abaixo a título de fundamentação: 
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Com razão a Auditoria e o Ministério Público de Contas. 

Ante o exposto, em consonância com os Órgão Técnico e Ministerial, VOTO no sentido 

de que os membros desta colenda Câmara decidam I) Preliminarmente, CONHECER do presente 

Recurso de Reconsideração e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo os termos da 

decisão recorrida; e II) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para as providências de estilo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 05656/10, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo Senhor RENATO MARLIS DE 

ABREU SOUZA, ex-Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Cajazeiras, em face do 

Acórdão AC2 - TC 01476/21, lavrado pelos membros desta colenda Câmara quando da análise da 

prestação de contas anuais relativa ao exercício de 2019 oriunda daquela entidade, ACORDAM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) Preliminarmente, CONHECER do presente Recurso de Reconsideração e, no mérito, 

NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo os termos da decisão recorrida; e 

II) ENCAMINHAR os autos à Corregedoria para as providências de estilo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 21 de março de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

21 de Março de 2023 às 17:11

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

22 de Março de 2023 às 08:32


